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2788809- C3/ 2021-00434/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
ITABAIANA/SE 

 

 

 Processo: 202052001655 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
CLAUDENILSON ARAUJO SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DA NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO TERMO DE CURATELA DEFINITIVO 

Inicialmente, cumpre informar que estando a vítima representada por curador, no caso sua genitora, se faz 

necessário o termo de curatela. 

Intimada a Curadora trouxe trecho de decisão liminar concedendo a curatela provisória do autor, no entanto 

tala decisão é de Março de 2020, u seja, já conta com 1 ano. 

Considerando lapso temporal é provável que já exista a decisão definitiva e com isso, se faz necessário que seja 

trazido aos autos o termo de curatela definitivo, sob pena de falha na representação. 

Diante do exposto, em face do exposto, requer a intimação da autora para traga aos autos o termo de curatela 

definitivo ou, ainda, em último caso indique o momento processual em que o processo se encontra. 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 
administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 
haja vista a ausência do interesse de agir. 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 
administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 
necessária legitimidade postulatória. 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 
surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 



Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 
mérito, haja vista a falta de interesse de agir. 

DA LESÃO DE ULCERA NA CORNEA 

 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 

eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 

supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise do laudo pericial de fls., realizado pelo i. expert, verifica-se que o referido exame clínico é incapaz 

de provar o direito à indenização requerida pela parte autora, visto que não INDICA corretamente a LESÃO 

suportada pelo periciando. 

 

Na hipótese, o perito não realiza o devido enquadramento de eventual lesão sofrida pelo autor de acordo com 

a tabela anexa à Lei 6.194/74 (alteração pela Lei 11.945/09), a qual estabelece que nos casos de invalidez parcial 

incompleta, será realizado o enquadramento da perda anatômica ou funcional. 

Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas acertadamente, 

sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em lei, ou 

mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de complementação a indenização à parte autora, devendo ser 

respeitada a proporcionalidade do grau de invalidez apresentado na esfera administrativa subscrita por dois 

médicos especialistas, visto conforme amplamente demostrado, o laudo de fls., é INCONCLUSIVO, pois não 

indica a corretamente a LESÃO suportada pelo periciando quando indica na 2ª lesão ULCERA DE CORNEA. 

Sendo assim, vem requerer a intimação do respeitável perito para se manifestar aos autos com o devido 
enquadramento da lesão apurada de acordo com os segmentos na tabela prevista em lei, a fim de evitar 
qualquer prejuízo as partes. 

 

DO LMI DE R$ 13.500,00 

PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 
 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482,07, que alterou a Lei 6.194/74 e a 
Lei 8.441/92. 
 
Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que tange à indenização oriunda do 
Seguro Obrigatório DPVAT. Vejamos: 

 
Art. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 
 
"art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 
 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
 
(...)." 
 
 

Deste modo, vem à parte Ré ressaltar que não há que se falar em recebimento de indenização em valor superior 

ao limite máximo indenizável de R$ 13.500,00, conforme estabelecido na Lei 11.945/2009, ou seja, nos casos de 

invalidez permanente a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a possibilidade de 

receber além deste valor, o que levaria a parte autora a beneficiar-se economicamente as expensas da ré e sob 

o manto do Poder Judiciário, não podendo receber além do limite máximo indenizável. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITABAIANA, 4 de janeiro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

 


